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PR O G RA M A  ESTIM U LA  
A ATIVIDADE F fSIC A
Boa alimentação e atividade 
ffsica devem caminhar jun
tas. É com este pensamento 
que o vereador Faouaz Taha 
(PSDB) apresenta, na sessão 
de hoje, o pro jeto  de lei 
12.668/18, em que pretende 
instituir o Programa de Incen
tivo à Prática de Atividades 
Físicas e Prevenção de Doen
ças Crônicas Não-Transmis- 
slveis. O objetivo é realizar 
cursos e palestras estimulan
do o debate sobre a impor
tância da atividade f Isica.

PAUTA TEM  DOIS 
VETO S DO EXECUTIVO
Os vereadores jundiaienses te
rão pela frente, na ordem do 
dia, dois vetos totais do prefei
to - que foram apostos, respecti
vamente aos projetos de lei 
12463 (prevendo utilização de 
software livre nos órgãos da ad
ministração ) e 12.326 (regulan
do a realização de feiras e even
tos comerciais temporários. Am
bos, segundo o Executivo, são 
‘ilegais’ e 'inconstitucionais'.

‘ PIPÓDROM O’ PODE SER 
A PRÓ XIM A ATRAÇÃO
J undi a l  poderá ter um 
'pipódromo municipal' se os ve
readores aprovarem o projeto 
de lei 12.634/18. De autoria de 
Romildo Antônio (PR), o objeti
vo é dar segurança para que os 
jovens (a turma mais velha tam
bém) possam soltar pipas em lo
cal seguro e longe das redes de 
alta tensão. Vale ressaltar que 
os acidentes com pipa sSo fre
quentes. Em janeiro, uma crian
ça de três anos ficou ferida no 
pescoço. A GM registra inúme
ras ocorrências todo ano
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Justamente hoje, quando se 
comemora o Dia Mundial da Ali 
mentaçào, a Câmara de Jundiaí 
vai debater, na sessão ordinária 
desta noite, um projeto de lei de 
autoria do Executivo que prevê 
instituir, no município, o Progra
ma de Doação de Alimentos’ e o 
‘Banco de Alimentos’.

Se for aprovado o projeto 
de lei 12.682/18, a expectativa 
é que cerca de 13 mil famílias 
(integrantes do Cadastro Úni
co do município, e que são 
atendidas nos Centros de Refe
rência de Assistência Social, os 
CRAS) sejam beneficiadas.

O projeto autoriza à Prefeitura 
firmar convênios para receber, 
em doação, alimentos perecíveis 
e não perecíveis, além de outros 
gêneros, “desde que adequados ao 
consumo humano”. As doações 
poderão ser feitas por pessoas físi
cas e jurídicas.

A ideia é que os alimentos ar
recadados sejam distribuídos en
tre as famílias atendidas pela Polí
tica de Assistência e Desenvolvi
mento Social do município -  ou 
seja, a destinação será para quem 
se encontra em Vulnerabilidade 
social’, e que já foi identificado pe
los CRAS existentes em diversos 
bairros e, nesse sentido, seja inte

Aprovação do projeto, hoje, fará com que cerca de 13  mil famílias do Cadastro Único passem a receber a 'Cesta Verde'

grante do Cadastro Único.
O mesmo projeto prevê a 

criação do ‘Banco de Alimen
tos’. O texto prevê que caberá à 
Prefeitura as tarefas de triagem, 
limpeza e embalagem dos ali

mentos -  além de 0 município 
também ser 0 responsável por 
fornecer os equipamentos de re
frigeração para a conservação. 
O Banco de Alimentos inicial
mente receberá duas toneladas

por mês.
Jundiaí, assim, caminha pa 

ra criar 0 que vem sendo conhe
cido como ‘Cesta Verde’. É que 
um dos principais motes do 
projeto de lei é diminuir 0 des

perdício principalmente no se
tor de hortifrutigranjeiros.

Hoje, segundo números da 
FAO (braço da ONU para Ali
mentação e Agricultura), o Bra
sil figura entre os 10 países que 
mais desperdiçam alimentos 
em todo 0 mundo - cerca de 
30% de tudo 0 que é produzido 
em nosso país é jogado no lixo.

Em jundiaí, o descarte de ali
mentos sem condições de co
mercialização, mas ainda assim 
adequados ao consumo, chega a 
50 toneladas por mês, segundo 
a justificativa da prefeitura apre
sentada em anexo ao projeto.

O município tem 13.417 fa 
mílias no Cadastro Único -  e, 
portanto, habilitadas a serem 
beneficiadas pelo 'Programa de 
Doação de Alimentos’, ‘Banco 
de Alimentos’ e pela ‘Cesta Ver 
de’. Deste total, 3.629 famílias 
estão na faixa considerada ‘de 
extrema pobreza’, ou seja, cuja 
renda per capita familiar men
sal é de até R$ 85. Esta é a pri
meira faixa a ser considerada 
para ter direito ao Programa 
Bolsa Família.

Nas outras faixas do Bolsa 
Família estão aqueles cuja ren 
da per capita familiar/mês fi
que entre R$ 86 e R$ 170; de R$ 
171a meio salário mínimo por 
mês (hoje, R$ 477); e acima de 
meio salário mínimo.
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